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Prefeitura Municipal de Vitória 
Estado do Espírito Santo 
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LEI Nº 9.946 
1 _____ .. RUBR_1C_A_., _______ i 

Institui sobre Política Pública do 
Município de Vitória, para 
garantia, proteção e ampliação 
dos direitos das pessoas 
com Transtorno do Espectro 
Autista - TEA e seus familiares. 

O Prefeito Municipal de Vitória, Capital do 

Estado do Espírito Santo, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e 

eu sanciono, na forma do Art. _ 113, inciso III, da Lei Orgânica do 

Município de Vitória, a seguinte Lei: 

Art. 1 º. A política municipal para garantia, 

proteção e ampliação dos direitos das pessoas com Transtorno do 

Espectro Autista - TEA e seus familiares fica disciplinada nos termos 

das diretrizes estabelecidas nesta Lei. 

§1º. Para efeitos desta Lei, é considerada 

pessoa com transtorno do espectro autista aquela que apresente 

síndrome clínica caracterizada na forma da Lei Federal n. 12. 7 64, 

de 27 de dezembro de 2012. 

§2º. Carteira de Identificação da Pessoa com 

Transtorno do Espectro Autista - CIPTEA intuída pela Lei Nacional 

nº 13.977, de 8 de janeiro de 2020, com vistas a garantir atenção 

integral, pronto atendimento e prioridade no atendimento e no acesso 

aos serviços públicos e privados, em especial nas áreas de saúde, 

educação e assistência social. 

§3º. A CIPTEA, de que trata o parágrafo 

anterior, poderá ser emitida por órgão previamente designado ou ser 

firmado convênio com intuição que possa oferecer o serviço. 

§4º As pessoas com Transtorno do Espectro 

Autista são equiparadas a pessoas com def iciência , para todos os 

efeitos legais, conforme Lei Nacional nº de 
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2012, que estabelece a Política Nacional de Proteção dos Direitos da 

Pessoa com Transtorno do Espectro Autista. 

Art. 2º. São diretrizes da Política Municipal 

para garantia, proteção e ampliação dos direi tos das pessoas com 

Transtorno do Espectro Autista - TEA e seus familiares: 

I - a intersetorialidade no desenvolvimento das 

ações e das políticas e no atendimento à pessoa com Transtorno do 

Espectro Autista - TEA; 

II - a participação da comunidade na formulação 

de políticas públicas voltadas às pessoas com Transtorno do Espectro 

Autista e o controle social da sua implantação, acompanhamento e 

avaliação; 

III - o protagonismo da pessoa com Transtorno 

do Espectro Autista na formulação de políticas públicas voltadas à 

efetivação de seus direitos; 

IV - a promoção, pelo Município de Vitória, de 

campanhas de esclarecimento sobre o Transtorno do Espectro Autista; 

V - a atenção integral às necessidades de saúde 

da pessoa com Transtorno do Espectro Autista, objetivando o 

diagnóstico precoce, o atendimento rnultiprofissional e o acesso a 

medicamentos e alimentação adequada; 

VI o estímulo à inserção da pessoa com 

Transtorno do Espectro Aut ista no mercado de trabalho, observadas as 

peculiaridades da deficiência e a Lei Nacional nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990; 

VII - o incentivo à formação e à capacitação de 

profissionais especializados no atendimento à pessoa com Transtorno 

do Espectro Autista, bem corno a pais e responsáveis; 

VIII - o apoio social, psicológico e formati v o 

aos familiares de pessoas com TEA; 

jJ/ 
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IX - a inserção da pessoa com Transtorno do 

Espectro Autista na sociedade, podendo o Município implementar 

políticas públicas para a garantia, proteção e ampliação de seus 

direitos; 

X - a proteção contra qualquer forma de abuso e 

discriminação, sujeito às penalidades legais; 

XI - a garantia, na rede pública municipal de 

ensino, de matrícula nas classes comuns e de oferta do Atendimento 

Educacional Especializado - AEE aos estudantes da rede pública da 

Educação Especial, quando se fizer necessário, e após avaliação 

educacional especializada, amparadas pelo Plano de AEE. 

Parágrafo - único. A política tratada nesta Lei 

tem como objetivo promover a inclusão social, priorizando a 

autonomia, protagonismo e independência das pessoas com TEA, bem como 

dinamizar a gestão, promovendo a desburocratização e facilitando a 

criação de mecanismos que propiciem mais agilidade e efetividade na 

consecução dos processos de diagnóstico e de intervenção pedagógica e 

psicopedagógica, a fim de abarcar as articulações de ações e projetos 

voltados à população com TEA, a seus familiares e cuidadores. 

Art. 3º. Cabe ao Município assegurar à pessoa 

com Transtorno do Espectro Autista a efetivação dos direitos 

fundamentais referentes à vida, à saúde, à alimentação, à habitação, 

à educação, à profissionalização, ao trabalho, ao diagnóstico e ao 

tratamento, ao transporte, à cultura, ao desporto,. ao turismo, ao 

lazer, à informação, à comunicação, à dignidade, ao respeito, à 

liberdade, à convivência familiar e comunitária, entre outros, 

estabelecidos na Constituição Federal, e na Lei Nacional nº 12.764, 

de 2012, entre outras normas que garantam seu bem-estar pessoal, 

social e econômico. 

§1 º. Para a efetivação dos direi tos referidos 

no caput deste artigo, fica o Município autorizado a firmar parcerias 

com pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

§2º. Será criado cadastro municipal das pessoas 

com Transtorno do Espectro ,Aut i sta, através da Secretaria Municipal 

de Saúde e Centro de Referência de Assip Social - CRAS levando-
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se em conta intersecções de sexo e faixa etária, visando subsidiar a 

Política ora instituída. 

§3º. Os atendimentos à pessoa com TEA em âmbito 

municipal devem ser informados ao órgão competente para a atualização 

do cadastro a que se refere o §2º deste artigo, na forma do 

regulamento. 

Art. 4°. A prestação de serviços públicos à 

pessoa com Transtorno do Espectro Autista será realizada de forma 

integrada pelos serviços municipais de saúde, educação e assistência 

social. 

§1º. Compete ao Município criar e manter 

programa permanente de capacitação e atualização em autismo, 

estruturado e ministrado por equipe multiprofissional em respeito à 

diversidade de das pessoas com TEA, a fim de garantir informação, 

treinamento, formação e especialização aos profissionais que atuam na 

prestação de serviços à população com TEA, tendo como principais 

objetivos: 

I o desenvolvimento de estratégias 

pedagógicas e psicopedagógicas e o uso de recursos de acessibilidade, 

por meio das avaliações pedagógicas e psicopedagógicas funcionais do 

estudante, com vistas à superação de barreiras, que promovam o 

Atendimento Educacional Especializado das pessoas com Transtorno do 

Espectro Autista em todas as suas dimensões; 

II a garantia de acesso ao currículo, 

assegurando-se o direito de aprendizagem no que diz respeito à 

elaboração de estratégias pedagógicas e psicopedagógicas que 

assegurem às pessoas com Transtorno do Espectro Autista o mencionado 

acesso, 

direitos 

de maneira que eliminem as barreiras e tenham garantidos os 

de aprendizagem, possibilitando o seu desenvolvimento 

integral; 

III - a produção e a difusão de conhecimentos, 

metodologias e informações nas áreas de saúde, educação e assistência 

social, fundamentados em pr~ticas baseadas;;7'cias científicas; 
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IV a elaboração de estudos que gerem 

indicadores locais capazes de auxiliar no desenvolvimento, 

fortalecimento e aperfeiçoamento da Política tratada nesta Lei. § 2°. 

Compete ao Poder Executivo r e gulamentar os aspectos relativos à 

equipe multidisciplinar, podendo ser composta por psicólogo, 

psicopedagogo, terapeuta ocupacional, fonoaudiólogo, nutricionista, 

nutrólogo, musicoterapeuta, arteterapeuta e educador físico. 

Art. 5º. Durante a Semana Municipal de 

Conscientização do Autismo, o Município deverá promover: 

I campanhas publicitárias e institucionais 

visando à conscientização da população sobre o Transtorno do Espectro 

Autista; 

II seminários, palestras e cursos de 

capacitação e treinamento para os profissionais que prestam serviços 

à população com Transtorno do Espectro Autista; 

III incentivo à realização 

Corridas pelo Autismo, visando conscientizar a 

v isibilidade às pessoas com TEA; 

de Caminhadas e 

população e dar 

IV a disseminação da Fita Quebra-Cabeça, 

símbolo mundial do Transtorno do Espectro Autista 

Art. 6°. É assegurado o acesso a ações e 

serviços municipais de saúde que garantam a atenção integral às 

necessidades das pessoas com TEA, devendo o Município garantir: 

I diagnóstico precoce, ainda que não 

definitivo; 

II - atendi mento multiprofiss i onal no Sistema 

Municipal de Saúde e Educação, composto pelos profissionais 

designados no art i go 4°, em seu parágrafo único; 

III - i n formações que auxiliem no diagnóstico e 

no tratamento das condições .coexistentes; 
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IV orientação nutricional e farmacêutica 

adequada; 

V - orientação aos familiares e responsáveis 

pelos cuidados da pessoa com TEA, quando for o caso. 

§1º. Para a garantia dos direitos previstos no 

caput deste artigo, observar-se-á além do disposto nesta Lei, a 

legislação de regência do Sistema Único de Saúde - SUS, sem prejuízo 

de outras normas aplicáveis, bem como a "Linha de cuidado para a 

atenção às pessoas com transtornos do espectro autista e suas 

famílias na rede de atenção psicossocial do Sistema Único de Saúde" 

do Ministério da Saúde. 

§2º . As linhas terapêuticas devem observar as 

idiossincrasias de cada pessoa com TEA, não devendo os serviços 

adotar um único modelo de abordagem terapêutica. 

§3º. A internação da pessoa com TEA deverá ser 

a última indicação a ser utilizada após esgotadas as intervenções de 

atendimento e acolhimento na atenção básica e especializada, em 

conformidade com a Lei 10. 216/2001, jamais podendo ser apresentada 

como primeira alternativa e devendo ser realizada em hospitais 

gerais, de maneira humanizada e assistida, a fim de preservar a saúde 

do paciente e restabelecer seu equilíbrio. 

Art. 7º. Incumbe ao Município assegurar, criar , 

desenvolver, implementar, incentivar, acompanhar e avaliar a inclusão 

da pessoa com TEA na Rede Municipal de Ensino, devendo, para tanto: 

I - promover cursos de capacitação continuada e 

intersetorial voltados aos profissionais que atuam na Rede Municipal 

de Ensino, visando à inclusão de alunos com TEA; 

II disponibilizar acompanhamento 

especializado para apoiar o estudante com Transtorno do Espectro 

Autista dentro do contexto da classe comum do ensino regular, quando 

necessário e avaliado pela equipe de educação especial, podendo este 

apoio ser de caráter tempor4trio ou permanenw me mensurado no 
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Plano de Atendimento Educac i onal Especializado, com a devida 

identificação de barreiras de acesso ao currículo; 

III garantir suporte escolar complementar 

especializado no contraturno, para o aluno com TEA incluído em classe 

comum do ensino regular; 

IV garantir, na rede pública municipal de 

ensino, a matrícula dos estudantes da rede pública da educação 

especial nas classes comuns, bem como assegurar a oferta do 

Atendimento Educacional Especializado - AEE, quando necessário e após 

avaliação educacional especializada, amparadas pelo Plano de AEE, no 

horário de contraturno escolar e nunca durante o turno; 

V - garantir as mobilizações indispensáveis ao 

atendimento das necessidades específicas dos estudantes da rede 

pública da Educação Especial, assegurando-se o acesso e a permanência 

em diferentes tempos e espaços educativos, considerada a 

neurodiversidade apresentada pelos estudantes com TEA; 

VI - garantir o acesso ao ensino voltado para 

jovens e adultos - EJA às pessoas com TEA que atingiram a idade 

adulta sem terem sido devidamente escolarizadas; 

VII - VETADO. 

§1 o. As mobilizações indispensáveis ao 

atendimento das necessidades específicas dos estudantes da rede 

púbica da Educação Especial a que se refere o inciso V do caput deste 

artigo deverão ser consideradas no Projeto Político-Pedagógico - PPP 

de todas as Unidades Educacionais/Espaços Educativos da Rede 

Municipal de Ensino. 

§2º. Poderão ser implementadas, quando for o 

caso, ferramentas de comunicação alternativa, a fim de proporcionar 

técnicas efetivas de ensino aos alunos com TEA. 

Art. 8°. É dever do Município de Vitória, da 

família, da comunidade esco+ar e da 

pessoa com transtorno do espectro 

sociedade assegurar o 

autista ~ • 

direito da 

em sistema 
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educacional inclusivo, garantida a transversalidade da educação 

especial, por meio de políticas de educação, sem discriminação e com 

base na igualdade de oportunidades. 

Parágrafo único. Caso seja comprovada a 

necessidade de apoio às atividades de comunicação, interação social, 

locomoção, alimentação e cuidados pessoais, a instituição de ensino 

em que a pessoa com transtorno do espectro autista ou com outra 

deficiência estiver matriculada disponibilizará acompanhante 

especializado no contexto escolar, nos termos da Lei n º 12. 7 64, de 

2012. 

diferenciados 

mensalidades, 

Art. 9º. É vedada 

de qualquer natureza 

anuidades e matrículas 

para 

das 

a cobrança de valores 

as pessoas 

instituições 

com TEA 

privadas 

nas 

de 

ensino localizadas no Município de Vitória, as quais estão obrigadas 

a promover as adaptações necessárias à inclusão dos alunos com TEA, 

nos mesmos termos do art. 7 º desta Lei, nos termos previstos pelo 

artigo 28 da Lei Nacional nº 13.146 de julho de 2015. 

transporte, 

incluindo o 

Art. 10. As pessoas 

de forma digna e de acordo 

direi to a estacionamento de 

com TEA têm direito ao 

com suas necessidades, 

veículos que transportem 

pessoas com TEA, na forma da legislação específica, nas vagas 

reservadas e sinalizadas como vagas destinadas ao uso de pessoas com 

deficiência, nas vias públicas e nas vias e áreas de estacionamento 

aberto ao público de estabelecimentos de uso coletivo. 

Art. 11. A pessoa com TEA tem direito à vida 

digna, à integridade física e moral, ao livre desenvolvimento da 

personalidade e à segurança, devendo ser combatida, em âmbito 

municipal, toda forma de discriminação contra elas praticada, em 

razão da neurodivergência, incluindo-se aqui a infantilização de 

adultos e a aversão ao contato. 

Art. 12. 

toda forma de negligência, 

tortura, crueldade, opressão 

praticado em âmbito municipal. 

Parágrs3-fo 

A pessoa com 

discriminação, 

e tratamento 

único. A 

TEA será protegida de 

exploração, 

desumano ou 

Administração 

violência, 

degradante 

Pública 

Municipal criará canais facilitados, ou ~ canais já 
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existentes, de denúncia às condutas descritas no caput deste artigo, 

bem como promoverá campanhas de combate à violência física e moral 

praticada contra a pessoa com TEA. 

13.97 7 / 2020, 

Art. 13. VETADO. 

I - VETADO. 

II - VETADO. 

III - VETADO. 

IV - VETADO. 

Art. 14. Em consonância com a Lei Nacional 

criação de protocolo para emissão da Carteira de 

Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista - CIPTEA, 

que deverá ser emitida de forma gratuita pelo município, para que as 

pessoas beneficiadas tenham seus direitos garantidos e efetivados. 

Devendo o documento ser emitido através de requerimento com o 

Relatório Médico e indicação do código da Classificação Estatística 

Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde - CID e 

deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

I - nome completo, filiação, local e data de 

nascimento, número da carteira de identidade civil, número de 

inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas CPF, tipo sanguíneo, 

endereço residencial completo e número de telefone do identificado ou 

responsável; 

II - fotografia no formato 3 (três) centímetros 

(cm) x 4 (quatro) centímetros (cm) e assinatura ou impressão digital 

do identificado; 

III nome completo, documento de 

identificação, endereço residencial, telefone e email do responsável 

legal ou do cuidador; 

órgão expedidor e 

IV - ~dentificação da unidade da Federação e 

assinatura do dirigente responsáv~ 

do 
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Art. 15. As despesas decorrentes da execução 

desta Lei correrão pelas dotações orçamentárias próprias, 

suplementadas se necessário. 

Art. 16. O Poder Executivo regulamentará o 

disposto nesta Lei, no que couber. 

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data da 

publicação. 

Palácio Jerônimo Monteiro, em 30 de junho de 2023 

Prefeito Municipal 

Ref . proc.3840901 / 2023 
Ref.proc.3345 / 2021 - CMV/ DEL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER Nº 1003 / 2023

Processo nº 3840901/2023

Assunto: AUTÓGRAFO DE LEI

Resumo: AUT11641 - PROC. 3345-21 PL. 68-21 - DAVI ESMAEL

À SEGOV/SUB-RI

Sr. Subsecretário Municipal

RELATÓRIO

A SEGOV solicita desta Procuradoria análise jurídica do

Autógrafo de Lei constante da sequência nº 0, cuja ementa

foi assim redigida: “Institui sobre Política Pública do

Município de Vitória, para garantia, proteção e ampliação

dos direitos das pessoas com Transtorno do Espectro

Autista - TEA e seus familiares.”

A presente proposta de lei praticamente reproduz o

disposto na Lei nº 12.764/2012, que institui a “Política

Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com

Transtorno do Espectro Autista”.

Consta da sequência nº 4 a manifestação da SEMUS no

sentido de que a proposta já é realidade no âmbito

municipal, opinando favoravelmente quanto ao seu mérito.

Por sua vez, a SEME opinou na sequência nº 10, não

vislumbrando óbice à aprovação do Autógrafo de Lei, à
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

2

exceção o art. 7º, VII1, pois a política nacional e a

política municipal não mencionam o cargo de

psicopedagogo, mas sim de professor especializado ou

professor de educação especial.

Já a SEMAS manifestou-se na sequência nº 14, apontando

dificuldade para cumprimento do disposto no art. 132,

pois não possui escopo e recursos humanos que

possibilitariam a capacitação para equipes de saúde na

identificação de sintomas e de exames médicos

específicos.

É o breve relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Versa o presente sobre Autógrafo de Lei nº 11.641/2023,

referente ao Projeto de Lei nº 68/2023, de autoria do

Vereador Davi Esmael, que pretende a garantia, proteção e

ampliação dos diretos das pessoas com Transtorno do

Espectro Autista - TEA e seus familiares.

No tocante à competência, a Câmara Municipal atuou em

exercício legítimo de sua competência prevista no art.

30, I, da Constituição Federal, para tratar de interesse

1 VII - assegurar o acompanhamento por profissional de psicopedagogia, quando após avaliação
multiprofissional forem identificados transtorno ou dificuldade de aprendizagem.

2 Art. 13. A Política Municipal para garantia, proteção e ampliação dos direitos das Pessoas com Transtorno
do Espectro Autista - TEA e seus familiares fica vinculada à Secretaria Municipal de Assistência Social,
competindo-lhe o planejamento e a gestão, a partir das seguintes atribuições:
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local, de forma abstrata e geral em matéria de iniciativa

concorrente.

Sobre o tema, a Constituição Federal em seu art. 23, inc.

II, estabeleceu a legitimidade tripartite para a proteção

das pessoas com deficiência:

Art. 23. É competência comum da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:
[...]
II - cuidar da saúde e assistência pública, da
proteção e garantia das pessoas portadoras de
deficiência;

É crescente o movimento no ordenamento pátrio com vistas

à proteção dos indivíduos considerados hipossuficientes,

especialmente no tocante a pessoas com diagnóstico de

autismo. Tanto que, fora aprovado a Lei nº 12.764/2012,

que institui a “Política Nacional de Proteção dos

Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista”,

onde os mesmos passaram a serem considerados “pessoas com

deficiência para todos os efeitos legais”, merecedoras do

direito de integrarem as filas preferenciais.

Em suma, a proposta apenas reforça a proteção aos

portadores do transtorno do espectro autista e aos

portadores em deficiência em geral protegidos pela Lei

Federal nº 12.764/2012, não se imiscuindo em atos de

gestão reservados ao Chefe do Executivo.

Quanto à fonte de custeio, embora não se perca de vista

que a criação de programas exige a alocação de recursos
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humanos e financeiros, dando margem a despesas e também a

alterações de rotina nos órgãos públicos, gerando aumento

de despesa sem prévia dotação orçamentária, contrapondo-

se, portanto, ao art. 152, inc. I, da Constituição

Estadual, o fato é que, conforme relatos das Secretarias

envolvidas, a proposta legislativa já é realidade no

âmbito municipal, não havendo que se falar em dispêndio

de recursos para cumprimento da proposta de lei.

Leis criando despesas, embora não mencionem a fonte de

recurso, ou o mencione de forma genérica, não devem ser

declaradas inconstitucionais, podendo resultar apenas em

sua inexequibilidade para o mesmo exercício.

Conforme o entendimento reafirmado pelo STF no Tema 917

da repercussão geral3, ainda que a lei implicasse em

despesa para a Administração Pública, essa, por si só,

não configura razão para a sua inconstitucionalidade. A

criação de gasto público não afasta, necessariamente, a

iniciativa do Poder Legislativo de qualquer esfera ...

(Recurso Extraordinário com Agravo n. 1.360.426/RO, Rel.

Min. Edson Fachin, j. 1º/02/2022).

Há jurisprudência consolidada no Supremo Tribunal

Federal, no sentido de que a “ausência de dotação

orçamentária prévia em legislação específica não autoriza

a declaração de inconstitucionalidade da lei, impedindo

3 Tema 917 - Competência para iniciativa de lei municipal que preveja a obrigatoriedade de instalação de
câmeras de segurança em escolas públicas municipais e cercanias.
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tão-somente a sua aplicação naquele exercício financeiro”

(ADI 3.599/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes).

Acerca da constitucionalidade de projeto de lei com teor

semelhante, vejamos o entendimento jurisprudencial:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE LEI Nº 1.804,
DE 01.11.19, DE INICIATIVA PARLAMENTAR, A QUAL
OBRIGA OS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS E PRIVADOS
LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE TAQUARITUBA A INSERIR
NAS PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO DE ATENDIMENTO
PRIORITÁRIO, O SÍMBOLO MUNDIAL DO AUTISMO, BEM
COMO NAS PLACAS INDICATIVAS DE VAGAS PREFERENCIAIS
EM ESTACIONAMENTOS E GARAGENS, MENSAGEM EDUCATIVA.
ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA. AUSÊNCIA DO VÍCIO
APONTADO. Compete a todos os poderes do Estado. E
não apenas ao Poder Executivo. A adoção de medidas
visando à mais ampla proteção e inclusão social
das pessoas portadoras do transtorno do espetro
autista e outras deficiências. Promoção do
princípio da dignidade da pessoa humana,
fundamento do Estado Brasileiro (art. 1º, III, da
CF). Ausência de interferência em atos de gestão
reservados ao Chefe do Executivo. Não
caracterizada violação ao princípio da separação
dos poderes. Competência legislativa. Inequívoco o
interesse local em editar norma concretizando, no
âmbito do Município, direitos fundamentais da
pessoa autista e portadora de outras deficiências.
Norma municipal em perfeita harmonia com normas
federais e estaduais, notadamente a Convenção
Internacional sobre os Direitos das Pessoas com
Deficiência (DL n º 186/08), o Estatuto da Pessoa
com Deficiência (Lei nº 13.146/15) e a Lei da
Política Nacional de Proteção dos Direitos da
Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (Lei nº
12.764/12). Exercício legítimo da competência
legislativa municipal. Precedentes deste Eg. Órgão
Especial. Imposição de prazos ao Executivo.
Inadmissível a fixação pelo Legislativo de prazos
para o Executivo adequar e regulamentar a norma.
Afronta aos arts. 5º; 47, incisos II e XIV; 144 da
Constituição Bandeirante. Inconstitucionalidade do
art. 3º e da expressão. .. No prazo máximo de 30
(trinta) dias, contando de sua publicação, contida
no art. 4º, da Lei local. Fonte de custeio.
Ausência de indicação ou indicação genérica não
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torna a norma inconstitucional, podendo resultar
apenas em sua inexequibilidade para o mesmo
exercício. Precedentes. Ação procedente, em parte.
(TJSP; ADI 2256219-54.2019.8.26.0000; Ac.
13640463; São Paulo; Órgão Especial; Rel. Des.
Evaristo dos Santos; Julg. 10/06/2020; DJESP
20/07/2020; Pág. 2874)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Lei Municipal
nº 3.739, de 26 de novembro de 2020, de iniciativa
parlamentar, dispondo sobre a política municipal
de proteção dos direitos das pessoas com
transtorno do espectro autista. Vício de
iniciativa. Cabe, privativamente, ao Executivo a
iniciativa legislativa na matéria de servidores
públicos e seu regime jurídico. Presença do vício
apontado, apenas em relação ao art. 5º ao
determinar que a instituição de horário especial
para servidores municipais que tenham sob sua
responsabilidade e cuidados, cônjuge, filho ou
dependente com deficiência de transtorno do
espectro autista. Reconhecimento de
inconstitucionalidade por vício de iniciativa
apenas do art. 5º, por afronta aos arts. 5º, 24,
§2º, 4, da CE. Quanto ao mais, compete a todos os
poderes do Estado e não apenas ao Poder Executivo
a adoção de medidas visando à mais ampla proteção
e inclusão social das pessoas portadoras do
transtorno do espetro autista e outras
deficiências. Promoção do princípio da dignidade
da pessoa humana, fundamento do Estado Brasileiro
(art. 1º, III, da CF). Organização administrativa.
Permite contrato ou convênio entre o poder público
e pessoas jurídicas de direito privado para
cumprimento de diretrizes firmadas. Afronta à
separação dos poderes no que se refere ao
parágrafo único, do art. 2º. Matéria de gestão
administrativa. Inconstitucionalidade por ofensa
aos arts. 5º, 47, inciso XIV e 144 da CE. Ação
procedente, em parte. (ADIn nº 2.298.290-
37.2020.8.26.0000 – São Paulo)

Assim, a proposta legislativa, além de não representar

uma afronta ao pacto federativo, acaba por promover, no

âmbito local, as intenções veiculadas na legislação

federal, que busca assegurar e promover, em condições de
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igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades

fundamentais por pessoa com deficiência.

Desse modo, considerando a iniciativa concorrente da

Câmara e a relevância do programa que já é amplamente

realizado no âmbito municipal, não há óbice à sanção.

Contudo, no que diz respeito inciso VII, do art. 7º, a

SEME apontou óbice pois “inexiste o cargo do

Psicopedagogo” e manutenção do dispositivo importaria em

criação de um cargo, o que é de competência privativa do

Chefe do Executivo, nos termos do art. 80, Parágrafo

único, inciso I da LOMV, implicando em

inconstitucionalidade formal, na forma do art. 63,

Parágrafo único, inciso I, da Constituição Estadual4.

Do mesmo modo, com relação ao art. 13 ao criar atribuição

para Secretaria, a SEMAS atesta a impossibilidade de

cumprimento. Com efeito, a jurisprudência pátria aponta

para a inconstitucionalidade por incompatibilidade formal

à Constituição Federal e reprisado por simetria com o

artigo 63, Parágrafo único, inciso VI, da Constituição

Estadual5 [vício de iniciativa por criar atribuição para

Secretaria].

4 Art. 63. A iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de
Justiça, ao Tribunal de Contas, ao Ministério Público e aos cidadãos, satisfeitos os requisitos estabelecidos nesta Constituição.
Parágrafo único. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que disponham sobre:

I - criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo ou aumento
de sua remuneração;

5 VI - criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado e órgãos do Poder Executivo.
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CONCLUSÃO

Ante o exposto, à exceção do inciso VII do art. 7º e art.

13 e seus incisos, que devem ser vetados por

inconstitucionalidade formal, não vislumbramos óbice

legal ou constitucional à sanção dos demais dispositivos

do autógrafo de lei.

É o parecer.

Vitória-ES, 28 de junho de 2023.
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